
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA
PORTARIA Nº 005/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRA/RN, usando de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
município, art. 59, inciso IX, e com amparo na legislação
municipal;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar a Sra. GILZIENE BORBA DE
MEDEIROS, portadora do CPF nº xxx.069.834-xx, o Sr.
ITALO RAMONH NOBREGA PAZZOLINE, portador do
CPF nº xxx.686.774-xx e a Sra. VANÚZIA MARIA DE
MEDEIROS, portadora do CPF n° xxx.549.764-xx para
exercerem as funções de Agentes de Desenvolvimento do
Município de Ipueira/RN.
 
Art. 2º - A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-
se pelo exercício de articulação das políticas públicas
destinadas à promoção e ao desenvolvimento das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte instaladas em seu
território, bem como dos microempreendedores individuais,
empreendimentos econômico-solidários e Negócios de Impacto
Social-NIS, o Município designará, dentre os seus servidores,
um Agente de Desenvolvimento.
 
§ 1° - O Agente de Desenvolvimento no desempenho das suas
atribuições deverá auxiliar no processo de implementação e
continuidade dos programas e projetos contidos na Lei Geral
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, bem como
dos microempreendedores individuais, empreendimentos
econômico-solidários e Negócios de Impacto Social-NIS e,
também desempenhar um papel de coordenação e continuidade
das atividades para desenvolvimento sustentável do Município,
juntamente com o poder público municipal e as lideranças do
setor privado local.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
Gabinete do Prefeito, em 05 de Janeiro de 2026.
 
ADEMIR JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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